
Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até
3 anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal,
referente ao controle de poluição das águas, a proteção
ambiental e a vigilância sanitária, para viabilizar este empreen-
dimento.

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei
6.134 de 02/06/88, do Decreto no 32.955 de 07/02/91, da Lei
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria
D.A.E.E. no 717 de 12/12/96:

Fica a AGROPECUÁRIA SÃO JUDAS TADEU - PAULO DE
FARIA LTDA, CNPJ 02.910.898/0001-60, autorizada a utilizar e
interferir em recursos hídricos, na Fazenda Pressa, município de
PAULO DE FARIA, para fins de lazer, paisagismo e irrigação,
conforme abaixo relacionado:

Captação - Rio Turvo - Coord. UTM (Km) - N 7.768,33 - E
643,95 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 100,00 m3/h - periodo 21
h/d - 26 d/m. 

Barramento - Córrego da Pressa - Coord. UTM (Km) - N
7.769,36 - E 644,11 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9202809 - Extrato de Portaria 651/05.

Fica o Espólio dMARIA MENDES PEREIRA MELO, CPF
600.906.268-34, autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio
Quilombo, Rodovia Vice Governo Almino Afonso sentido Mogi
Guaçu à Martinho Prado Jr., município de MOGI GUAÇU, para
fins de piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Captação - Córrego do Quilombo - Coord. UTM (Km) - N
7.531,75 - E 294,59 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 1,07 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego do Quilombo - Coord. UTM (Km) - N
7.531,79 - E 294,72 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 1,07 m3/h -
periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9301762 - Extrato de
Portaria 652/05.

Fica HELOÍSA DIAS BARRETO JUNQUEIRA, CPF
237.980.258-00, autorizada a utilizar e interferir em recursos
hídricos, na Fazenda Capão da Aroeira, SP 338, Km 297, muni-
cípio de CAJURU, para fins de irrigação, conforme abaixo rela-
cionado:

Barramento - afluente do Ribeirão da Boiada - Coord. UTM
(Km) - N 7.635,56 - E 269,63 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - afluente do Ribeirão da Boiada - Coord. UTM
(Km) - N 7.636,31 - E 269,86 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Captação - afluente do Ribeirão da Boiada - Coord. UTM
(Km) - N 7.635,56 - E 269,63 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
28,80 m3/h - periodo 21 h/d - 15 d/m. Autos DAEE 9303326 -
Extrato de Portaria 653/05.

Fica ADRIANA SALLES ZANCANER ARANHA PEREIRA, CPF
036.402.828-92, autorizada a interferir em recursos hídricos, na
Fazenda da Bela Alvorada, Estrada Vicinal Orlando Zancaner,
município de GUARARAPES, para fins de dessedentação de ani-
mais, conforme abaixo relacionado:

Barramento - afluente do Rio Aguapeí ou Feio - Coord.
UTM (Km) - N 7.622,10 - E 515,58 - MC 51 - Prazo 30 anos. 

Barramento - afluente do Rio Aguapeí ou Feio - Coord.
UTM (Km) - N 7.619,51 - E 515,66 - MC 51 - Prazo 30 anos.
Autos DAEE 9402126 - Extrato de Portaria 654/05.

Fica JULIUS ESSLINGER, CPF 003.961.769-68, autorizado a
utilizar e interferir em recursos hídricos, no Sítio Guabirobas,
Distrito de Campos de Cunha, município de CUNHA, para fins
de piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão Capetinga - Coord. UTM (Km) - N
7.464,54 - E 523,69 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 180,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Ribeirão Capetinga - Coord. UTM (Km) - N
7.464,27 - E 523,44 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 180,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento - Ribeirão Capetinga - Coord. UTM (Km) - N
7.464,54 - E 523,69 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9602187 - Extrato de Portaria 655/05.

Fica LUIS CARLOS BALAN E OUTROS, CPF 716.448.308-68,
autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, no Sítio
Boa Vista, município de MOMBUCA, para fins de lazer e pisci-
cultura, conforme abaixo relacionado:

Barramento - afluente do Córrego Ventania - Coord. UTM
(Km) - N 7.462,60 - E 241,09 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - afluente do Córrego Ventania - Coord. UTM
(Km) - N 7.462,63 - E 241,00 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Captação - afluente do Córrego Ventania - Coord. UTM
(Km) - N 7.462,59 - E 241,01 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
1,80 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - afluente do Córrego Ventania - Coord. UTM
(Km) - N 7.462,63 - E 241,01 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
1,73 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9802479 -
Extrato de Portaria 656/05.

Fica MARCOS ANTONIO POLETTI E OUTROS, CPF
079.707.568-24, autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio
Santo Antonio, Bairro Ventania, município de MOMBUCA, para
fins de lazer e piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Captação - afluente do Córrego Ventania - Coord. UTM
(Km) - N 7.462,57 - E 241,57 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
5,76 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - afluente do Córrego Ventania - Coord. UTM
(Km) - N 7.462,59 - E 241,08 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
5,47 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9805962 -
Extrato de Portaria 657/05.

Fica DUÍLIO PISANESCHI, CPF 040.607.418-68, autorizado
a interferir em recursos hídricos, no Residencial Córdoba,
Estrada do Pedroso, 1314, Jardim Santo André, município de
SANTO ANDRÉ, para fins de drenagem, conforme abaixo rela-
cionado:

Canalização - afluente do Rio Guarara- Coord. UTM (Km) -
N 7.377,18 - E 346,88 e Coord. UTM (Km) N 7.377,10 - E 346,94
- MC 45 - Prazo 3 anos. Autos DAEE 9903054 - Extrato de
Portaria 658/05.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no
autos DAEE 9903054, ficam aprovados os estudos com interfe-
rência em recursos hidricos superficiais, de acordo com o abai-
xo descrito, com a finalidade drenagem,no Residencial
Córdoba, Estrada do Pedroso, 1314, Jardim Santo André, no
município de SANTO ANDRÉ, requerida pelDUÍLIO PISANESCHI,
observadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria.

Canalização - afluente do Rio Guarara - coord UTM (Km) -
N 7.377,18 - E 346,88 e coord UTM (Km) - N 7.377,10 - E
346,94 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Fica a ELEKEIROZ S/A, CNPJ 13.788.120/0008-13, autoriza-
da a utilizar recursos hídricos, na Rua Irmãos Albernaz, 600,

Estiva, município de TAUBATÉ, para fins de recuperação do pas-
sivo ambiental, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 307-0073 - Lençol Freático PB-01 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,31 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 307-0074 - Lençol Freático PB-02 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,34 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-003 - DAEE 307-0075 - Lençol Freático PB-03 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,36 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-004 - DAEE 307-0076 - Lençol Freático PE-01 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,30 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-005 - DAEE 307-0077 - Lençol Freático PE-02 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,30 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-006 - DAEE 307-0078 - Lençol Freático PE-03 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,31 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-007 - DAEE 307-0079 - Lençol Freático PE-04 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,30 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-008 - DAEE 307-0080 - Lençol Freático PE-05 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,31 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-009 - DAEE 307-0081 - Lençol Freático PE-06 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,31 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-010 - DAEE 307-0082 - Lençol Freático PE-07 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,31 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-011 - DAEE 307-0083 - Lençol Freático PE-08 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,15 - E 440,30 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-012 - DAEE 307-0084 - Lençol Freático PE-09 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,15 - E 440,31 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-013 - DAEE 307-0085 - Lençol Freático PE-10 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,31 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-014 - DAEE 307-0086 - Lençol Freático PE-11 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,32 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-015 - DAEE 307-0087 - Lençol Freático PE-12 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,33 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-016 - DAEE 307-0088 - Lençol Freático PE-13 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,33 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-017 - DAEE 307-0089 - Lençol Freático PE-14 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,34 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-018 - DAEE 307-0090 - Lençol Freático PE-15 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,18 - E 440,35 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-019 - DAEE 307-0091 - Lençol Freático PE-16 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,33 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-020 - DAEE 307-0092 - Lençol Freático PE-17 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,34 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-021 - DAEE 307-0093 - Lençol Freático PE-18 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,35 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-022 - DAEE 307-0094 - Lençol Freático PE-19 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,35 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-023 - DAEE 307-0095 - Lençol Freático PE-20 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,15 - E 440,33 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-024 - DAEE 307-0096 - Lençol Freático PE-21 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,15 - E 440,34 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-025 - DAEE 307-0097 - Lençol Freático PE-22 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,35 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-026 - DAEE 307-0098 - Lençol Freático PE-23 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,35 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-027 - DAEE 307-0099 - Lençol Freático PE-24-
Coord. UTM (Km) - N 7.454,17 - E 440,36 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-028 - DAEE 307-0100 - Lençol Freático PE-25-
Coord. UTM (Km) - N 7.454,15 - E 440,34 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-029 - DAEE 307-0101 - Lençol Freático PE-26 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,15 - E 440,35 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-030 - DAEE 307-0102 - Lençol Freático PE-27 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,36 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-031 - DAEE 307-0103 - Lençol Freático PE-28 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,36 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-032 - DAEE 307-0104 - Lençol Freático PE-29 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,14 - E 440,33 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-033 - DAEE 307-0105 - Lençol Freático PE-30 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,14 - E 440,34 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-034 - DAEE 307-0106 - Lençol Freático PE-31 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,14 - E 440,35 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-035 - DAEE 307-0107 - Lençol Freático PE-32 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,15 - E 440,36 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-036 - DAEE 307-0108 - Lençol Freático PE-33 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,15 - E 440,36 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-037 - DAEE 307-0109 - Lençol Freático PE-34 -
Coord. UTM (Km) - N 7.454,16 - E 440,37 - MC 45 - Prazo anos
- vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9602309 - Extrato de Portaria 659/05.

Fica HUSSEIN JARUCHE NETO, CPF 165.458.948-97, autori-
zado a interferir em recursos hídricos, na Estrada Municipal CTH
153, Km 8, município de CASTILHO, para fins de dessedentação
de animais e passagem, conforme abaixo relacionado:

Barramento - afluente do Ribeirão do Moinho (nome local:
Córrego São Roberto) - Coord. UTM (Km) - N 7.686,52 - E
449,85 - MC 51 - Prazo 27 anos. 

Travesia - afluente do Ribeirão do Moinho (nome local:
Córrego São Roberto) - Coord. UTM (Km) - N 7.685,60 - E
447,85 - MC 51 - Prazo 27 anos. Autos DAEE 9700747 - Extrato
de Portaria 660/05.

Fica ANTONIO EDUARDO GARIERI, CPF 742.841.008-82,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Santa
Adelina, município de GUAIÇARA, para fins de irrigação, con-
forme abaixo relacionado:

Captação - Córrego Tarama (Reservatório da usina
Hidrelétrica de Promissão)- Coord. UTM (Km) - N 7.621,54 - E
631,43 - MC 51 - Prazo 05 anos - vazão 400,00 m3/h - periodo 20
h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9700912 - Extrato de Portaria 661/05.

Fica a COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS,
CNPJ 61.856.571/0001-17, autorizada a interferir em recursos
hídricos, na Rodovia SP-95, junto à Pena Branca, município de
AMPARO, para fins de distribuição de gás natural, conforme
abaixo relacionado:

Travessia subterrânea - afluente do Rio Camanducaia -
Coord. UTM (Km) - N 7.487,30 - E 312,58 - MC 45 - Prazo 30
anos. Autos DAEE 9805034, Vol. 003 - Extrato de Portaria
662/05.

Fica DANIEL DE OLIVEIRA MENDONÇA E OUTRO, CPF
383.355.228-04, autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio
da Amizade, Estrada Alpes do Bom Jesus, s/n., Bairro
Guaxinduva, município de BOM JESUS DOS PERDÕES, para fins
de lazer e paisagismo, conforme abaixo relacionado:

Captação - afluente do Rio Atibainha - Coord. UTM (Km) -
N 7.438,20 - E 352,05 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 3,60 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - afluente do Rio Atibainha - Coord. UTM (Km)
- N 7.438,20 - E 352,02 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 3,58
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9805916 - Extrato
de Portaria 663/05.

Fica a CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA -
BANDEIRANTES S/A, CNPJ 02.451.848/0001-62, autorizada a
interferir em recursos hídricos, na Rodovia Anhanguera (SP
330), município de CAMPINAS, para fins de implantação de via
marginal, conforme abaixo relacionado:

Travessia intermediária Seção: Aduela de 3,00 x 2,40 m -
Córrego da Boa Vista (Km 98 + 470) - Coord. UTM (Km) - N
7.466,78 - E 283,41 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Travessia intermediária Seção: Aduela de 2,00 x 1,80 m -
afluente do Córrego da Boa Vista (Km 100 + 045) - Coord. UTM
(Km) - N 7.468,24 - E 282,71 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Travessia intermediária Seção: Tubo de Concreto de
D=1,20 m, D=1,50 m e D=1,80m - afluente do Córrego da Boa
Vista (Km 100 + 055) - Coord. UTM (Km) - N 7.468,25 - E
282,70 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Travessia intermediária Seção: Aduela Dupla de 3,00 x 3,00
m - Córrego da Boa Vista (Km 102 + 330) - Coord. UTM (Km) -
N 7.469,71 - E 281,14 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9805999 - Extrato de Portaria 664/05.

Fica a COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS,
CNPJ 61.856.571/0001-17, autorizada a interferir em recursos
hídricos, município de SÃO PAULO, para fins de distribuição de
gás natural, conforme abaixo relacionado:

Travessia aérea Tubulação em aço diametro ÿ10” - Rio
Tietê Av. Ordem e Progresso (Ponte do Limão) - Coord. UTM
(Km) - N 7.398,48 - E 329,84 - MC 45 - Prazo 10 anos. 

Travessia intermediária Tubulação em aço diametro ÿ10” -
afluente do Córrego Mandaqui Av. Eng. Caetano Alvares próx.
A Rua Antunes Maci - Coord. UTM (Km) - N 7.400,47 - E 330,25
- MC 45 - Prazo 10 anos. 

Travessia intermediária Tubulação em aço diametro ÿ10” -
afluente do Córrego Mandaqui Av. Eng. Caetano Alvares/Rua
Minozzi - Coord. UTM (Km) - N 7.401,44 - E 331,15 - MC 45 -
Prazo 10 anos. 

Travessia intermediária Tubulação em aço diametro ÿ10” -
Córrego Mandaqui - Coord. UTM (Km) - N 7.401,23 - E 331,00
- MC 45 - Prazo 10 anos. Autos DAEE 9900123, Prov. 028 -
Extrato de Portaria 665/05.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Turvo Grande, inserto no autos DAEE
9201121, Prov. 004, ficam aprovados os estudos com uso de
recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito,
com a finalidade viabilizar a instalação do Sistema de
Tratamento de Esgoto Sanitário, na Vila Carvalho, no município
de VOTUPORANGA, requerida pelo SUPERINTENDÊNCIA DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOTUPORANGA SAEV, observadas as dis-
posições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Lançamento - Córrego Carvalho ou Cachoeirinha - Coord
UTM (Km) - N 7.733,90 - E 602,50 - MC 51 - Vazão 0,83 m3/h -
24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no
autos DAEE 9903301, Prov. 01, ficam aprovados os estudos
com interferência em recursos hidricos superficiais, de acordo
com o abaixo descrito, com a finalidade passagem,na Estrada
Caminho Quatro, s/nº - Conjunto Habitacional Guarulhos “O”,
“P”, “Q”, “R1”, “R2” e R3”, Vila Maria de Lourdes, no muni-
cípio de GUARULHOS, requerida pela CIA DE DESENVOLVI-
MENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CDHU, observadas as disposições legais e regulamentares que
disciplinam a matéria.

Canalização - Afluente do Rio Tietê - coord UTM (Km) - N
7.404,12 - E 356,97 e coord UTM (Km) N 7.403,96 - E 356,80
- MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e
federal, referente ao controle de poluição das águas (Lei
Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (arti-
go 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este
empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no
autos DAEE 9903529, ficam aprovados os estudos com interfe-
rência em recursos hidricos superficiais, de acordo com o abai-
xo descrito, com a finalidade atendimento sanitário e urbaniza-
ção,na Estrada do Pinheirinho, s/n., no município de ITAQUA-
QUECETUBA, requerida pela JULIO SIMÕES TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria.

Canalização - afluente do Córrego Caputera - coord UTM
(Km) - N 7.406,36 - E 365,39 e coord UTM (Km) N 7.406,25 - E
365,51 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Autos nº 48.864/2004 - 2º Vol. - DAEE - Interessado:
Fundação Instituto de Administração - FIA - De acordo com a

solicitação de fls. 101/102 e Parecer UGP-Tietê/CJ nº
024/2005, fls. 108/110, autorizamos o distrato parcial do
termo de contrato nº 2002/22/00201.0, de 04/11/2002 e adi-
tivos, celebrado entre o DAEE e a Fundação Instituto de
Administração - FIA, para execução dos serviços de desenvol-
vimento, implantação de sistemas de monitoramento e fisca-
lização dos mananciais vinculados às barragens de Paraitinga
e Biritiba-Mirim, do Sistema Produtor do Alto Tietê - SPAT,
observadas as normas legais.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.588, de 10-5-2005

Regulamenta o Programa de Aperfeiçoamento de
Ensino - PAE

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
deliberado pela Comissão Central do PAE, em reunião de 22-
11-2004, e pela d. CLR, em reunião de 1º-3-2005, baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - O Programa de Aperfeiçoamento de Ensino -
PAE, da Universidade de São Paulo, destina-se a aprimorar a
formação de alunos de Pós-Graduação para a atividade didáti-
ca de graduação.

Artigo 2º - O PAE consiste de duas etapas: Preparação
Pedagógica e Estágio Supervisionado em Docência.

§ 1º - Cabe à Comissão Coordenadora do PAE na Unidade
organizar a Preparação Pedagógica, a ser desenvolvida no
decorrer de um semestre.

§ 2º - O Estágio Supervisionado em Docência será desen-
volvido em disciplina de graduação e não poderá exceder 6
horas semanais.

§ 3º - A Preparação Pedagógica deverá ser realizada, pre-
ferencialmente, antes do Estágio Supervisionado em Docência,
permitindo-se a realização de ambas as etapas paralelamente.

§ 4º - A aprovação no Estágio Supervisionado em Docência fica
condicionada à comprovação da Preparação Pedagógica (§ 3º).

Artigo 3º - Poderão candidatar-se ao PAE, exclusivamente,
alunos de pós-graduação da Universidade de São Paulo regu-
larmente matriculados em cursos de doutorado ou mestrado.

Artigo 4º - A integração do aluno ao PAE será feita median-
te a apresentação de plano de trabalho, do qual constará o
plano de atividades a ser desenvolvido em disciplinas específi-
cas, sob a supervisão do professor responsável.

Parágrafo único - O plano de trabalho a que se refere o
caput deste artigo será submetido à avaliação da Comissão
Coordenadora do PAE na Unidade.

Artigo 5º - É permitido ao estagiário, sob a supervisão do
docente responsável, participar de seminários, experimentos de
laboratório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em peque-
nos grupos, bem como organizar e participar de plantões para
elucidar dúvidas e aplicar provas e exercícios, estando termi-
nantemente vedado substituir o docente nas aulas teóricas.

Artigo 6º - A conclusão do Estágio Supervisionado em
Docência dará direito a um certificado de participação e à
obtenção de créditos, na forma estabelecida pela Comissão de
Pós-Graduação da Unidade, respeitado o máximo de 20% do
total de créditos em disciplinas exigido pelo Programa.

§ 1º - Os participantes do Programa poderão receber auxí-
lio financeiro mensal, dependendo da disponibilidade de recur-
sos financeiros da USP.

§ 2º - O número dos alunos de que trata o § 1º desde Artigo
corresponde ao dos inscritos no Estágio Supervisionado em
Docência, selecionados de acordo com o número de cotas atri-
buídas à respectiva Unidade.

§ 3º - O valor do auxílio será calculado com base na remu-
neração horária do docente, na categoria Assistente em RTP,
incluindo-se a gratificação de mérito.

§ 4º - Não poderão receber o auxílio alunos que tenham
vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo.

§ 5º - O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido, no
máximo, por quatro semestres para cada aluno, limitando-se
esse período a até dois semestres para os alunos matriculados
no mestrado.

§ 6º - A critério da Comissão Coordenadora do PAE na
Unidade, poderão ser aceitos estagiários voluntários, sem direi-
to a remuneração.

Artigo 7º - A coordenação geral do Programa compete à
Comissão Central do PAE, que fica assim constituída:

I - o Pró-Reitor de Pós-Graduação, seu Presidente;
II - o Pró-Reitor de Graduação, seu Vice-Presidente;
III - 1 Coordenador dos campi do Interior;
IV - 1 Coordenador do campus da Capital;
V - 1 representante docente de cada um dos campi do

Interior;
VI - 3 representantes docentes do campus da Capital; e
VII - 2 representantes discentes, sendo um da graduação e

outro da pós-graduação, escolhidos entre os representantes
discentes eleitos para os Conselhos Centrais de Graduação e
Pós-Graduação.

Parágrafo único - Os membros da Comissão Central do PAE
serão indicados pelo Reitor.

Artigo 8º - Nas Unidades, o PAE será coordenado pela res-
pectiva Comissão Coordenadora do PAE, composta por mem-
bros das Comissões de Graduação e de Pós-Graduação, por elas
indicados, e por um representante discente que, obrigatoria-
mente, será um aluno que satisfaça às exigências contidas no
artigo 3º, escolhido pelos representantes discentes da Pós-
Graduação dos Órgãos colegiados da Unidade.

Artigo 9º - À Comissão Coordenadora do PAE na Unidade
compete:

I - estabelecer e divulgar critérios de inscrição e seleção dos
candidatos;

II - selecionar os candidatos inscritos e indicar dentre eles
os que receberão auxílio financeiro mensal;

III - ao final do período, avaliar o aproveitamento dos alu-
nos através de relatórios.

Artigo 10 - A integração ao PAE far-se-á semestralmente,
iniciando-se o Programa em 1º de fevereiro e em 1º de julho.

Artigo 11 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial as das Portarias GR-3347, de 6-6-2002, e 3423, de 7-
5-2003. (Proc. USP 2000.1.19245.1.9).

Portaria GR-3.590, de 10-5-2005

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído na Faculdade de Odontologia,
junto ao Departamento de Odontologia Social, 1 cargo de
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pela Lei
Estadual 11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. (Prot.
USP 2004.5.338.23.3).
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